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O presente projeto abordou a violência política de gênero, caracterizada como todo ato capaz de limitar a participação feminina no espaço político, impedir seu acesso ao meio ou induzi-la a decisões antagônicas a sua real verdade. Nesse sentido, a violência política de gênero pode ser determinada por meio de diversas situações, insinuações, falas, gestos e inverdades, podendo ocorrer de diferentes formas, a exemplo do que se tem com as fake news. Atreladas à misoginia e à desinformação em massa, as fake news se mostram um mecanismo estratégico na política brasileira fazendo com que candidatos e, principalmente, candidatas, sejam moralmente atacados. Desse modo, o clickbait é uma ferramenta utilizada para “pescar cliques” por meio de títulos e manchestes chamativas, fato que induz o leitor à um conteúdo raso, enganoso e de rápido compartilhamento. Via do método dedutivo, os estudos realizados puderam coligir que, ao longo dos anos, o Estado Constitucional incorporou direitos fundamentais indissociáveis à sua própria essência, como o direito à livre manifestação, ao pensamento e à livre circulação de informações. O instituto da liberdade de expressão, moldado pela história e pelas ações de cada governo, baseia-se atualmente na livre troca de ideias e informações, gerando diversas influências, tanto no pensamento geral da população quanto em outros direitos protegidos pelo ordenamento jurídico. No contexto detido da representatividade feminina no cenário político nacional, de forma ilustrativa, a pesquisa não pode se furtar de relembrar o caso da socióloga, ativista e política brasileira Marielle Franco, morta a tiros no ano de 2018. Marielle passou a ser alvo de diversos ataques e fake news sobre sua vida profissional e particular, onde tais inverdades passaram a ser difundidas de forma rápida e global. O caso Marielle pôs em evidência o descaso e o preconceito racial e de gênero no contexto da política, onde o binômio – mulheres/negras – acaba por simbolizar o desequilíbrio de forças na política brasileira, com a preponderância do homem branco em detrimento da mulher negra, acentuada pelos discursos de ódio e preconceito efervescentes também nas mídias digitais. Desse modo, pode-se concluir que, embora se façam presentes no contexto nacional a Lei n. 14.192/2021, que dispõe sobre o enfrentamento à violência política de gênero e a Resolução n. 23.714, que versa sobre o enfrentamento à desinformação no período eleitoral, tal problemática ainda pode ser observada no cotidiano daquelas que defendem e reivindicam os direitos de seus iguais, tais como: a interrupção frequente de sua fala em ambientes políticos, a classificação da mulher como histérica e o assédio sexual. Em suma, as mulheres podem sofrer violência quando concorrem, quando já eleitas e durante o mandato, presencialmente ou por meio virtual (fake news e deepfakes).  Para tanto, ações devem ser edificadas em diferentes níveis, tais como a implementação de códigos de conduta aos partidos políticos para que vedem e punam qualquer forma de violência política de gênero, o desenvolvimento de softwares específicos conferindo segurança digital às candidatas/políticas, de modo que o monitoramento e a identificação de discursos de ódio e fake news possam ser mitigados.  
PALAVRAS-CHAVE: VIOLÊNCIA POLÍTICA DE GÊNERO, NOTÍCIAS FALSAS, DIREITOS DA PERSONALIDADE.
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